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1.INTRODUÇÃO
Guiné-Bissau leva a cabo o seu terceiro Recenseamento Geral da População e Habitação (RGPH-3) depois dos dois realizados em 1979 e em 1991.
Esta operação na qual o Governo dedica uma particular importância, visa recolher as informações sobre os aspectos demográficos, sociais e culturais da população. Estas informações permitirão ao Governo de definir e de elaborar mais eficazmente os planos de desenvolvimento socio-económico. Para este efeito, a informação fornecida pelo RGPH, será possivel conhecer o número das pessoas à alimentar, à habitar, à instruir, à cuidar, à empregar nos diferentes sectores da economia nacional. 
Na óptica dos seus objectivos, o RGPH é uma operação puramente estatística. Ele é diferente do recenseamento administrativo para conhecer a população que deve pagar imposto. Para o bom resultado do RGPH, é importante que esta diferença seja percebida pelas populações e devem compreender como e porquê do RGPH.
2. ORGANIZAÇÃO DO RECENSEAMENTO
A organização, a preparação e a execução do RGPH foi confiada ao Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC). 
A realização de uma operação de amplitude do recenseamento requere dos meios materiais e humanos importantes. No plano humano mais de 2000 pessoas serão recrutadas no quadro da colecta de informações que constitui a fase fundamental do recenseamento.
Para assegurar o êxito do recenseamento, isto é, obter as informações de boa qualidade sobre todas as pessoas presentes no território nacional no momento do recenseamento, o conjunto de pessoal deve ser organizado e gerido de uma forma racional. A este título, o pessoal foi repartido em categorias dos agentes disponentes de responsabilidades específicas.
O organograma do RGPH é estruturado da seguinte forma:

2.1 Director Nacional do Recenseamento:

A Direcção do Instituto Nacional de Estatística e Censos do Ministério da Economia é órgão do Governo encarregue da realização do Recenseamento Geral da População e Habitação (RGPH). O Director Geral do Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC) é o Director Nacional do Recenseamento
. 
2.2 Coordenador Nacional:
A execução e o seguimento das operações técnicas e financeiras do RGPH são assegurados pelo Coordenador Nacional (CN) sob a autoridade do Director Nacional. O Coordenador Nacional coordena o conjunto dos trabalhos do recenseamento. Assiste o adjunto no tratamento dos dossiers técnicos e administrativos. Convoca as reuniões técnicas de acordo com o Director Nacional e assegura a ligação técnica e administrativa. 
2.3 Coordenador Nacional Adjunto :

A preparação, o seguimento, a execução e a análise dos resultados preliminares e finais do recenseamento são assegurados e coordenados pelo Coordenador Nacional Adjunto do RGPH. 
2.4 Gestão, Secretariado e Administração 
2.4.1 Gestão
Encarregue :
Dos veículos, dos combustíveis e do material e mobiliário do Departamento Central do Recenseamento (RGPH)  ;
 Da contabilidade e finanças 

Da compra de bens e serviços ; 
Da preparação do balanço financeiro. 
2.4.2 Secretariado e Administração 
Gere os trabalhos do secretariado e administração. Encarregue de elaboração dos contratos do pessoal temporário do RGPH-3, preparação dos credenciais, pagamento dos honorários / subsídios, em colaboração com a gestão. Em suma, prepara e finaliza o conjunto dos documentos administrativos relativos ao recenseamento.
2.5 Coordenação regional:
Ao nível da região, os chefes de serviços regionais são coordenadores administrativos encarregues de boa execução do recenseamento.

2.6 Coordenação sectorial :
Encarregue da execução do recenseamento no sector.
.
2.7 Controlador:
Enquadra uma equipa composta de 5 agentes recenseadores. Controla o trabalho de recenseamento na sua zona. 
2.8 Agente recenseador : 
Encarregue da colecta das informações junto da população no Distrito de Recenseamento (DR). 
Todas as pessoas envolvidas nesta organização estão ligadas pelas relações orgânicas bem precisas. A coordenação e o controlo se operam de cima para baixo. O agente recenseador é colocado sob a autoridade directa do seu controlador, que é o seu chefe hierárquico directo. 
Assim, para todo o problema de ordem material, técnico ou outro, deve recorrer ao controlador. Deve escrupulosamente respeitar as instruções emanadas pelo seu controlador.
                                               CONFIDENCIALIDADE

Artigo 7º e alínea b) do artigo 4º da lei de Base do Sistema Estatístico Nacional

  Todos os dados estatísticos individuais recolhidos por órgãos produtores de estatísticas oficiais, são de natureza estritamente confidencial.
1. As informações de natureza individual, recolhidas no recenseamento são confidenciais e só podem ser utilizadas para fins estatísticos, não podem ser discriminadamente publicadas e fornecidas a qualquer pessoa ou autoridades.

2. Não podem ser objecto de exame por nenhum tribunal, serviço ou autoridade.

3. Constituem segredo profissional para todos os agentes ou funcionários que delas tiveram conhecimento.

3.DEVERES E PROIBIÇÕES 
3.1. DEVERES DO CONTROLADOR
3.1.1 Actividades antes do Recenseamento:
a) Participar nas acções de formação e de capacitação que serão organizadas antes do Recenseamento;

b) Diligenciar junto das autoridades (administrativas e locais) para saber do caso de alojamento dos agentes recenseadores. Controlar e entregar os materiais e documentação de recenseamento aos inquiridores, zelar pelo seu uso racional e conservação; 

c) Cumprir todas as instruções, metodologias contidas na documentação do recenseamento sem introduzir quaisquer alterações, caso houver duvida, consultar o delegado sectorial;

d) Definir a forma de comunicação diária entre o próprio controlador e o delegado sectorial e do controlador aos inquiridores;

e) Percorrer conjuntamente com os inquiridores, todos os distritos sob o seu controlo, com o objectivo de identificar os limites definidos segundo a planta fornecido pelos serviços de cartografia a fim de evitar erros de cobertura e ou de omissão. Assim como coordenar com os controladores vizinhos limites definidas dos distritos vizinhos;

f) Organizar os distritos e controlar o cumprimento de todas as tarefas distribuídas aos inquiridores;
g) O controlador deve-se instalar num Distrito de forma a ficar equidistante aos outros distritos, facilitando assim a comunicação com os inquiridores e deslocação a qualquer distrito. 
    3.1.2 Actividades Durante o Recenseamento
a) Garantir que todos os Inquiridores sob o seu controlo iniciem seus trabalhos no dia e hora prevista para início de Recenseamento;
b) Controlar os trabalhos dos inquiridores e solucionar todos os problemas que aparecem a nível dos distritos que controla. Caso de desobediência suspender a sua actividade e continuar o recenseamento da área com o resto da equipa. Informar em seguida ao delegado sectorial;
c) Rever diariamente, e no fim de cada dia do recenseamento, todos os questionários um por um, aprovando a qualidade dos mesmos, e reprovando os questionários deficientes, e, mandar o inquiridor completar os dados, visitando novamente o agregado familiar;
d) Verificar se todas as unidades de alojamento foram recenseadas, através de vestígios que os inquiridores devem deixar nas unidades de alojamento dos agregados familiares recenseados;
e) Receber diariamente os questionários feitos correctamente, e organizá-los por inquiridor, em capa de cada distrito e conservá-los bem;
f) Receber do inquiridor, o modelo de controlo, Progressão de Enumeração Diária 1 (PED1), e controlar a qualidade do mesmo e em seguida produzir o PED2. O PED2 fica com o controlador e o PED1 é remetido ao delegado Sectorial;
g) Nos dois primeiros dias de trabalhos, deve acompanhar as primeiras horas de trabalho dos inquiridores e controlar se há uma actuação correcta, se não houver corrigir imediatamente os possíveis erros;
h) Consultar ao delegado sectorial qualquer duvida que seja e que não figura no manual do inquiridor;
i) Qualquer chamada de atenção ou correcção aos inquiridores deve ser feito separadamente de forma a salvaguardar o prestígio deste;
j) Se por ventura houver um agregado familiar que a dar informações e que o inquiridor não o consegue convencer, o controlador deve visitar pessoalmente e explicar-lhe os objectivos do recenseamento, e riscos de violação da lei do Censo. Caso não mudar de atitude, informar o delegado sectorial.
3.1.3 Actividades Depois do Recenseamento
O controlador deve verificar se o inquiridor concluiu o recenseamento do seu Distrito, os trabalhos proceder-se-á da seguinte maneira:

a) Comprovar se o universo dos Bairros/ Tabancas percorridos está conforme os documentos cartográficos. Se por ventura houver diferença, deve-se actualizar o dossier cartográfico;

b) Comparar o número de questionários de unidades de alojamento com o total existentes e o número de questionários individuais preenchidos;

c) Efectuar um percurso, com o inquiridor no Distrito de Recenseamento, e ter entrevista com o chefe da tabanca ou as populações para certificar se houver unidades de alojamento não visitadas;

d) Verificar se cada inquiridor tem ordenado os questionarios e materiais a ser entregue na Delegacia Sectorial do Recenseamento, esta entrega efectuar-se-á na presença do controlador e do inquiridor;

e) O controlador e os inquiridores sob o seu controle abandonarão conjuntamente o território consignado depois de conclusão do recenseamento de todos os distritos;

f) Deve entregar, depois de devidamente verificados os modelos (controlo de progressão da enumeração diária), que serão processados anteriormente pela Departamento Central do Recenseamento, para efeitos de obter as cifras preliminares do recenseamento;

g) Solicitar o justificativo de entrega ao Delegado Sectorial para servir no desbloqueamento da segunda metade de pagamento conforme o contrato.

3.2
PROIBIÇÕES DO CONTROLADOR
          É expressamente proibido admitir pessoas que não foram formadas e designadas superiormente para o efeito;

a) Abandonar o posto de trabalho sem previa autorização do seu chefe hierárquico (delegado sectorial);
b) Realizar outros trabalhos que não estão relacionados com o recenseamento;
c) Alterar os dados dos questionários do recenseamento e progressão da enumeração diária;
d) Revelar os dados recolhidos nos questionários individuais do recenseamento dada a sua natureza confidencial conforme consta na lei do recenseamento;

e) Permitir pessoas estranhas o acesso ao conteúdo dos questionários do recenseamento;

f) Delegar trabalhos às pessoas alheias à organização do recenseamento; como por exemplo: revisão do questionário, preparação diária, percurso de conformação dos limites territoriais dos Distritos etc;
g) Dirigir-se de forma incorrecta às pessoas sob as suas ordens.
    4. PAPEL DO CONTROLADOR 
O agente recenseador constitui a pessoa chave do organograma do recenseamento pois que, encarregue da colecta de informação. Da qualidade do seu trabalho depende o recenseamento. Se o seu trabalho é bem feito, o recenseamento será um sucesso. Pelo contrário, o recenseamento será um desaire e as informações colectadas não poderão servir.
Quaisquer que sejam a sua serenidade, a sua dedicação e as suas capacidades intelectuais, os agentes recenseadores têm as suas fraquezas como qualquer ser humano. Por esta razão que, o controlador foi escolhido para ser o guia e o conselheiro. Por conseguinte, será o responsável do sucesso ou insucesso do recenseamento na sua zona. Esta responsabilidade exige dele o talento de organização e uma vigilância sustentada.  
Seu trabalho é composto das acções precisas que deverão ser executadas antes, durante e depois do recenseamento.  
No quadro das operações de terreno, saiba que nenhum horário de trabalho foi fixado, nem por você, nem por resto do pessoal. Isto significa que, será o controlador a executar as acções mesmo fora das horas normais do trabalho.
 4.1 Sensibilização
Começa desde a sua chegada na zona de recenseamento e se prossegue até ao fim do recenseamento. Primeiro encontro com as autoridades (administrativa e local) deve ser a ocasião de recordar o objecto da sua presença explicar os objectivos do recenseamento e a maneira como será efectuado. Enquistar sobretudo, na necessidade de obter as informações fiáveis da parte das pessoas a recensear. Recordar e insistir sobre a diferença entre o RGPH e os recenseamentos administrativos.
Esta campanha de sensibilização de base devera atingir a maior parte de pessoas. Esforce que os agentes recenseadores façam o mesmo no seio das unidades de alojamento e dos AF.
Qualquer meio de sensibilização utilizada anteriormente sobre o recenseamento não dispensará a sua no terreno.
4.2 Gestão do material

 Verifique a amplitude do material e equipamento a remeter ao AR e assegure que sejam bem utilizados e geridos. 
Se falta algum material, informe rapidamente o delegado sectorial
Cada recenseador deverá receber os documentos e equipamentos seguintes: 
1.  Manual de instrução;  

2.   Credencial AR ; 
3.   Mapa e legenda do DR ; 
4.   Lista de unidades de alojamento ;

5.   Ficha de controlo;

6.   Questionarios virgens do AF ;  
7.   Calendário histórico, se existe ;  

8.   Grelha de correspondência das idades e dos anos se existe;  
9.   Bloco de notas ;
10.   Cavalete ; 
11.   Esferográficas azuis ; 
12.   1 Caixa de giz. 
         13. Uma máquina calculadora
Para gestão de material, será fornecido um bloco de notas para anotar as entradas e saídas dos materiais e equipamentos. Este bloco de notas deverá ter registos diários e ser remetido ao seu delegado sectorial no fim do seu contrato.
Eis alguns exemplos que vos permitem organizar o seu bloco de notas de terreno para a gestão : 
Entrada de documentos e equipamentos 
	Numero de ordem 
	Data
	Designação
	Quantidade
	Observações

	1
	........
	Questionarios
	1.000
	 Nenhuma

	2
	........
	Canetas azuis
	17
	 2 Canetas defeituosas 


Saída de documentos e equipamentos 
	Numero de ordem
	Data
	Designação
	Quantidade
	Nome e assinatura do AR 
	Observações

	1
	.........
	Questionários
	150
	Celeste
	DR nº 50


4.3 Instalação da equipa 
Depois do enceramento da formação, será comunicada a lista dos 5 ARs que constituirão a cada equipa. Os limites da zona de recenseamento serão indicados no mapa. Sobre o mapa da zona são indicados os limites dos DRs a afectar aos agentes recenseadores de cada equipa.  
Em seguida, o delegado sectorial tomará as disposições necessárias para que equipa se juntem na zona de recenseamento de afectação. «O quartel-general» ou ponto de encontro deve ser de preferência no centro da zona. 
Deve entrar em contacto com autoridades (administrativas e locais) da zona de recenseamento para anunciar a chegada da equipa e regularizar os problemas de alojamento. 
Será provavelmente alojada nos locais inabitados. Seja delicado e não recuse da hospitalidade oferecida. 
4.4 Reconhecimento da zona e do DR 
No mapa da zona de recenseamento são indicadas as diferentes localidades que a compõem assim como vias de acesso. Com ajuda dos símbolos de orientação e a escala, pode aproximadamente situar as localidades. O mapa de recenseamento dá ainda limites do diferente DR afectos aos agentes. Cada DR tem um número que deve figurar também no seu bloco de notas.
Durante a instalação dos agentes recenseadores nos seus respectivos DR, informe junto da população a presença dos acampamentos. 
Cada agente recenseador disporá igualmente de uma porção do mapa da zona de recenseamento que representa o seu DR
Sabendo que os mapas foram elaborados antes do recenseamento e podem haver modificações sobre o espaço (desaparecimento ou criação de localidades ou de habitações e os possíveis erros cartográficos). 
A primeira coisa a fazer, é assegurar junto das autoridades (administrativa e local) que os documentos estão em conformidade à situação actual. 
Em seguida, o controlador deve no tempo ideal conduzir cada AR no seu DR e o indicar os limites e a sua composição na presença dos outros membros da equipa (ouros ARs). 

Ter a certeza de que cada um dos ARs conhece os limites do seu DR de forma precisa e que cada DR da sua zona de recenseamento é coberto por um e só AR.
4.5 Estabelecimento do plano de deslocação dos AR 
Depois de reconhecimento de cada DR, estabelece com agentes recenseadores o itinerário da sua progressão dentro do DR. Combinar o ponto de partida e do sentido da sua progressão para que possa facilmente descobrir quando das suas visitas. 
4.6 Recenseamento nas unidades de alojamento colectivas e agregados familiares difíceis  
Pessoas de convivência são pessoas que vivem nos quartéis ou casernas (militares, policias e bombeiros), internatos, prisões, hotéis, hospitais, etc.  

Quando do reconhecimento da zona de recenseamento, foram identificadas estas pessoas será necessário contactar os responsáveis desta colectividade para estudar a plataforma de recenseamento e em caso necessário uma equipa especial encarregue de recensear esta categoria de população. 
Em caso de existência de AF difíceis a recensear (falta de pessoas capazes de responder as questões, recusa sistemática de colaboração, etc.) o agente recenseador informará o controlador. Neste caso, o controlador tentará saber se o AR tem visitado o AF ao menos três vezes. O controlador por sua vez, visitará o referido AF com respectivos questionários para o recensear. Se não conseguir recensear este AF, informar as autoridades locais de intervirem junto deste para poder obter informações necessárias. Se não houver soluções, informar o seu superior hierárquico (delegado sectorial).
4.7 Seguimento dos ARs 
Fazer regularmente visitas aos agentes recenseadores, estas permitirão de descobrir a tempo aqueles que são fracos, preguiçosos ou muito lentos e segui-los particularmente com muita atenção: 
4.7.1 Primeiro dia do recenseamento 
Observar todos os agentes recenseadores tendo em conta desde o início, a sua fraqueza com vista de os corrigir. Seguir integralmente pelo menos duas entrevistas por agente recenseador ; anote os erros cometidos no decorrer de cada entrevista e corrigi-los com agente recenseador fora do agregado familiar. Não critique os agentes recenseadores na presença das pessoas recenseadas.

No fim do primeiro dia do recenseamento proceder um controlo sistemático de todos os questionarios preenchidos durante o dia, anote os erros mais frequentes e comunica-los no dia seguinte aos agentes recenseadores concernentes e aos outros.
4.7.2 Segundo dia do recenseamento
Assiste pelo menos uma entrevista por cada agente recenseador. Anote e corrige os erros como no primeiro dia. Remete aos agentes recenseadores os questionários mal preenchidos necessitando de voltar ao agregado familiar. 
Procede a substituição dos agentes recenseadores que não dão a satisfação ou que não são disponiveis, envia-los ao supervisor, que dispõe do agente recenseador suplente para substituir o agente em causa.

Procede a recolocação dos agentes recenseadores que terminaram o recenseamento
Antes da data prevista do fim das operações para apoiar aqueles que são mais lentos ou que têm os DRs mais dificeis ou mais populosos ; devem trabalhar em equipa no seio da vossa zona. 
4.8 Controlo de qualidade dos questionários

A maior parte do seu trabalho consiste em efetuar um controlo sistemático de todos os questionários preenchidos pelos agentes recenseadores, afim de revelar os erros cometidos. Há três tipos de erros suceptiveis a encontrar dentro dos questionarios :
· As omissões de informações. O AR tem esquecido de transcrever no questionario a informação necessaria. Se esta informação pode facilmente ser deduzida a partir de outras informações no questionario, faça a correção ; se não, remete o questionario ao AR para completar as devidas informações;
· As informações inapropriadas que têm sido previstas no sistema do preenchimento do questionario. Este acontence, sobre tudo quando o AR não domina as instruções do manual. Neste caso, proceda as correções dos erros na presença do AR.

· As informações incompatíveis: duas ou mais informações dadas ou transcritas no questionário são contraditórias, as respostas são inacreditáveis, etc. 
Exemplos: 

          - Dois CAF num mesmo AF ; 


- Um CAF de idade inferior a 10 anos ;



- Uma mulher pai de … 
Para ter o controlo de qualidade dos questionarios, procede de seguinte forma :
· Ter atenção sobre as notas feitas pelo agente recenseador na parte «observações» do questionário; 

· Verificar se todas as linhas e colunas estão bem preenchidas conforme as instruções;

· Verificar com uma particular atenção linha por linha a coerência entre as diferentes colunas.
Fora deste controlo de qualidade, verifique se a primeira página do questionario está correctamente preenchida, se as cifras do quadro recapitulativo estão correctas e se o agente recenseador não esqueceu a ultima pagina. 
No caso onde vários questionarios são utilizados num mesmo AF, as informações serão transcritas no primeiro questionario preenchido neste AF, no qual no interior serão ordenados os outros questionarios utilizados.
Todas as correcções e observações que anotar nos questionarios deverão ser feitas com uma caneta de tinta encarnada. Fazer um só traço e bem legível sobre a frase anotada.  

Depois do controlo de cada questionario, deve assinar o questionário no local indicado.
4.9 Controlo de cobertura dos DRs 
Uma parte mais importante do seu trabalho consiste no controlo da cobertura completa dos DRs sob a sua responsabilidade. 
Tratara de verificar em cada DR se todas as unidades de alojamento foram visitadas, se todos os AF de cada unidade de alojamento foram recenseados e se todos os indivíduos de cada AF foram recenseados uma só vez ou não são omissos. Este controlo deve ser feito durante as visitas nos DRs. Utilizar a medida do possível bloco de notas do AR e seguir o seu trajecto. Se encontrar tal caso pergunte aos ocupantes destas unidades de alojamentos se o AR recenseou todos AF que aí habitam. Se não, note no seu bloco de notas para recordar o agente recenseador. 

No decorrer de cada uma das suas visitas, escolhe uma unidade de alojamento nas 10 do DR visitado e com os questionários do AF desta unidade de alojamento, certificar se os nomes dos CAF registados nos questionarmos de cada AF fazem efetivamente parte destes AF e que nenhuma pessoa foi omissa. 
Se um questionario apresentar as anomalias, corrige-as, fazendo um traço no que está errado e transcrevendo em encarnada a informação correcta. Se estas anomalias são importantes, pede ao AR de voltar ao AF concernente. 
4.10 Outras recomendações

Pode acontecer que, os agentes recenseadores lhe submeteram dos casos particulares que não foram tratados durante a formação. Se for convencido da solução, explique o supervisor. Se não poder transcrever uma solução aceitavel, não tente. Tome nota e consulte o supervisor na proxima visita.   
Pode igualmente acontecer que uma pessoa recusa de responder ou dá as informações erradas. Nos tais casos, é recomendado de intervir e dar as explicações nacessárias para levar a pessoa a cooperar. Não deve enervar. Em caso de insucesso tome nota e contacte o supervisor que por sua vez tentará convencer a pessoa. 
4.11 Encerramento do recenseamento 
Uma vez concluido o recenseamento em todos os DR sob a sua responsabilidade, reagrupe todos agentes recenseadores no local de encontro. Estes deverão ajudar a executar as tarrefas que seguem :
· Classificação dos questionarios por AF, habitação e DR ;
· Recapitulação da zona de recenseamento no bloco de nota de terreno. 
Quando todas estas acções forem executadas, recupere todo o material a restituir:

      - Mochilas com questionarios preenchidos e dossier do DR; 

     - A credencial e crachás ; 
     - Questionários virgens ; 
     - Calculadora e cavalete. 
Depois da restituição dos materiais, remeter aos ARs declarações que lhes permitem receber as suas últimas partes dos seus subsídios. 
5. CONCLUSÃO
O Recenseamento Geral da População e Habitação no qual participa é o terceiro no nosso país. Na qualidade do controlador, é o melhor garante da qualidade das informações recolhidas na sua zona de recenseamento. Seu papel é de seguir agentes recenseadores e de controlar a qualidade do trabalho que determina o êxito do recenseamento. Deve honrar a sua escolha feita para cumprir cabalmente todas as actividades confiadas ao longo do seu trabalho, e demonstrando provas de honestidade e respeito à hierarquia. No entanto qualquer que seja sua qualidade possuída, não poderá servir de modelo para a sua equipa se não possuir e dominar o manual do AR. Esta é a recomendação mais importante que podemos fazer. 
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